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Nº ___________________/__________ 
CENTRAL GERAL DE COMPRAS 

 

 

DILIGÊNCIA 
 

Srs. Licitantes, 

Informo que no dia 01 de setembro de 2020 foi entregue tempestivamente na 

Central Geral de Compras Resposta à Diligência feita por esta Pregoeira. 

A empresa RECAUCHUTADORA VINCOL DE VOLTA REDONDA LTDA justifica 

que sua proposta é exeqüível, porém, deixou de cumprir o determinado, que seria 

demonstrar a exeqüibilidade de suas propostas. 

Desta forma, reitero a solicitação devendo a empresa demonstrar em planilhas 

como a empresa obterá lucro em TODOS OS ITENS arrematados o prazo de até 03 

(três) dias úteis a contar da presente data. 

 A não manifestação dentro do prazo estabelecido, ou seu não cumprimento, 

acarretará na desclassificação da empresa. 

 

Volta Redonda, 02 de setembro de 2020. 

 

 

                                          Original Assinado 

Paloma do Nascimento Amorim 

Pregoeira 


